
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Dependência:

2ª Via JNLQNRCBDDEEMH]b

INICIADO:
FOLHA:1DEL.POL.COTIA

Boletim No.: 7159/2010 e EMITIDO:30/09/2010 20:34 30/09/2010 21:00

Boletim de Ocorrência de Autoria Conhecida.

Natureza(s):
   Espécie: L 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro
   Natureza: Lesão corporal culposa na direção de veículo automotor (Art. 303)
   Consumado

Local:         AV PROF MANOEL JOSE PEDROSO EM FRENTE AO FORUM - COTIA - SP
Tipo de local: Via pública - Via pública
Circunscrição: DEL. POL. COTIA

Ocorrência:    30/09/2010 às 15:05 horas
Comunicação:   30/09/2010 às 20:26 horas
Elaboração:    30/09/2010 às 20:34 horas
Flagrante:     Não

Vítima:
 - DIRCE DE SOUZA AGUIAR - Presente ao plantão - RG: 12586044-SP
   emitido em 22/04/2004 - Exibiu o RG original: Sim
   Pai: MANOEL ALVES DE CARVALHO - Mãe: MARIA DE SOUZA CARVALHO
   Natural de: COTIA -SP - Nacionalidade: BRASILEIRA - Sexo: Feminino
   Nascimento: 27/04/1941 69 anos - Estado civil: Casado
   Profissão: APOSENTADO(A) - Instrução: 1 Grau completo - CPF: 08489552851
   Cutis: Branca - Endereço Residencial: RUA TRÊS , 30 - RECREIO DU BUTIÁ
   COTIA - SP - Telefones: (11)4242-6549 - Outros (Residencial)

Testemunha:
 - ADEMIR SILVEIRA DE ANDRADE - Presente ao plantão - RG: 22541011-SP
   emitido em 14/10/1999 - Exibiu o RG original: Sim
   Outros documentos: CNH.02602939760, CAT.D,VAL.19/02/2013
   Pai: ADRIEL RODRIGUES DE ANDRADE - Mãe: LEONILDA SILVEIRA DE ALBUQUERQUE
   Natural de: S.PAULO -SP - Nacionalidade: BRASILEIRA - Sexo: Masculino
   Nascimento: 02/06/1975 35 anos - Estado civil: Convivente
   Profissão: COBRADOR(A) - Instrução: 2 Grau completo
   Endereço Residencial: RUA URCA , 349 - PQ. DO AGRESTE
   VARGEM GRANDE PAULISTA - SP - Telefones: (11)8937-4943 - Outros
   (Residencial)

Partes:
 - IVANOR VANZIN - Presente ao plantão - RG: 36757434-SP
   emitido em 01/10/1999 - Exibiu o RG original: Sim
   Pai: CLAUDINO GUERINO VANZIN - Mãe: DELVINA BOROSSI VANZIN
   Natural de: QUILOMBO -SC - Nacionalidade: BRASILEIRA - Sexo: Masculino
   Nascimento: 27/03/1967 43 anos - Estado civil: Convivente
   Profissão: MOTORISTA - Instrução: 1 Grau incompleto - Cutis: Branca
   Endereço Residencial: RUA JOÃO DOMINGOS DE OLIVEIRA , 100
   PLANALTO DE CAUCAIA  - COTIA - SP - Telefones: (11)7581-3685 - Outros
   (Residencial)

Veículos:

Endereço da delegacia : AV PROF JOAQUIM BARRETO, 125 - GRANJA CAROLINA-COTIA-SP.
CEP: 06700-170

DEL.POL.COTIA www.policiacivil.sp.gov.br
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 - Placa: DTA4450 - Cidade: SAO PAULO - UF: SP - Chassis: 9BWRL82W67R719165
   RENAVAM: 925921165 - Marca/Modelo: VW/MPOLO VIALE U - Tipo: ONIBUS
   Ano fabricação: 2007 - Ano modelo: 2007 - Cor: Azul - Combustível: Diesel
   Proprietário: VIACAO RAPOSO TAVARES LTDA - Ocorrência: Envolvido
   Local: Veículo em movimento - Segurado: Ignorado - Escolta: Ignorado
   Pessoa relacionada: IVANOR VANZIN

IMPORTANTE:
----------------------------------------------------------------------------------
|   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2ª,               |
|da Lei n.6.194/74 (DPVAT), compreendem as indenizações por morte, por invalidez |
|permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e            |
|suplementares.                                                                  |
|   O pagamento será feito diretamente é vítima pela seguradora consorciada, ou  |
|na forma do art.792, do Código Civil, no prazo de 03 (três) anos, a partir da   |
|data do acidente.                                                               |
|   O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente  |
|e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não     |
|resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado, com o     |
|pagamento no prazo de 30 (trinta) dias da apresentação dos seguintes documentos:|
|   I-  Certicado de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente  |
|       e a prova de qualidade de beneficiário no caso de morte;                 |
|   II- Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por       |
|       hospital, ambulatério ou médico assistente e registro da ocorrência no   |
|       órgão policial competente é no caso de danos pessoais.                   |
|   Para tirar dúvidas e mais esclarecimentos, acesse www.dpvatseguro.com.br, ou |
|pelo telefone 0800-0221204.                                                     |
----------------------------------------------------------------------------------

Histórico:

              IVANOR -- motorista da AUTOVIAÇÃO RAPOSO TAVARES -- comunica-nos que,
nesta data,quando trafegava com o ônibus n. 12137, linha n. 083, pelo logradouro
acima mencionado, um FOX de cor verde (placa não anotada) que seguia imediatamente
a sua frente, foi brecado bruscamente. Para não chocar o ônibus na traseira do
referido automóvel, também viu-se obrigado a pisar no freio.
              Nesse momento, a passageira DIRECE que se levantava do banco,
preparando-se para desecer na parada seguinte, desequilibrou-se e caiu nos degraus
da porta traseira do ônibus, pelo que ficou com hematoma na cabeça.
              Conduziu a vítima ao Hospital Regional de Cotia, onde ela foi
atendida e, imediadiatamente, liberada.
               A vítima fica cientificada do prazo decadencial de seis meses, a
contar a partir da data do fato em assunto, para que possa, se quiser, representar
contra IVANOR. Nada mais.

Solução:              AG. REPRESENTAÇÃO/REQUERIMENTO
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 "Vítima orientada quanto ao prazo decadencial de 06 (seis) meses para o
oferecimento de representação criminal em face do autor/investigado na Delegacia
de Polícia da área do fato. Cientificada de que a contagem do prazo decadencial
inicia-se da data do conhecimento da autoria, não da data do fato criminoso."

Confere(m), assina(m) e recebe(m) uma via

----------------------------------------
DIRCE DE SOUZA AGUIAR

FRANCISCO VICENTE DA SILVA CLAUDIO ALEXANDRE DO ROSARIO

ESCRIVÃO DE POLICIA DELEGADO DE POLÍCIA

Endereço da delegacia : AV PROF JOAQUIM BARRETO, 125 - GRANJA CAROLINA-COTIA-SP.
CEP: 06700-170

DEL.POL.COTIA www.policiacivil.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

m
en

te
 p

or
 P

O
LI

C
IA

 C
IV

IL
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

E
 S

A
O

 P
A

U
LO

:0
42

36
54

80
00

19
6,

 e
m

 3
0/

09
/2

01
0 

21
:0

0

Documento assinado digitamente por:
CLAUDIO ALEXANDRE DO ROSARIO, Delegado de Polícia, em 30/09/2010 21:00


		2022-07-26T11:50:40-0300




